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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MT

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 4/2019
Processo Administrativo No 067/2019

Tipo AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ERIKS MATOS DA SiLVA
Data de Publicaçáo: 17106/201917 58 06

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/07/2019 íí:38:04
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNID Marca: LOTUS

DescíiÉo: EQUIPAMENTO FIXO DIGITAL PARA RAOIOLOGIA EM GERAL
Quantidade: 1 Valor Unit.: 178 714,00

Modelo HF630M C/ DR CSI

ValorTotal:17871404

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final MÊ

1 LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 059 02 799 882/0001-22 205 000.00 178 714 00 Náo

2 VMI TECNOLOGIAS LTDA 014 02 659 246/0001-03 310 000.00 308 000 00 Náo

3 CDK tNDUSTRtA E COMERCTO DE EQUTPAMENTOS 020 04.864 204/0001-21 400 000.00 400 000 00 Nâo

4 KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 046 71 256 283/0001-85

DESCLASSIFICADOS

500 000 00 500 000 00 Nào

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/07/2019 11 :38:05
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UNID Marca. AGFA
Descriçáo: IMPRÉSSORA A SECO PARA TMAGENS MEDTCAS

Quantidade: 1 Valor UniL: 20.600,00

Modelo DRYSTAR 5302

Valor Total: 20 600 00

CLASSIFICAÇAO
Razão Social Num Documento gferta lnicial OÍerta Final ME

1 IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 043 33 255 787/0001-91 32 800.00

o77 17 184 211tO001-24 32 994.63

20 600.00 Nâo

22 999.00 Srm2 I L MENDES JUNIOR EIRELI ME

3 TIRADENTES IVEDICO HOSPITALAR LTDA 098 01 536 135/0001-39 36 000.00 28 750 00 Não
4 KONICA IIIINOLTA HEALTHCARE OO BRASIL 046 71 256 283/0001-85 32 994 63 32 994.63 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Oferta lnicial Oferta Final ME

Gerado em. 30/07/2019 11:38:05
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ADM.20r7 /2020

Santo Antônio do Leste - NÍT. 30 de .iulho de l0 1 9.



31 de Julho de 2019 ' Jornal OÍicial Eletrônico dos Municipios do Estado de N.'lalo Grosso ' ANO Xlv I N 3 &i5 rr

TRE AS PARTES, COM PRORROGAçAO DE MAIS 'I2 (DOZE) MESES

CONTADO A PARTIR OO TÉRMINO OO INSTRUMENTO CONÍRATU.

AL.

CONTRATANTE: PREFEITURA UUNICIPAL OE SANTO ANTONIO

DOLEVERGER-MT, inscrita no CNPJ: 03.507.555/0001 -12.

CONTRATADA: MARoELo DA SILVA BARRETO, pessoa física, inscrila

no cPF N" 8&r.235.76149.

DATA OE VtGÊNCIA: 01t0812019 A31t0?12020.

Sanlo Anlônio de Leverger-MT. 30 de Julho de 2019

valdir Pêreira de CastÍo Filho

PÍefeito Municipal

EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO AOITIVO OO CONTRATO N" 035/
2018

PRoCESSO aOÍrllNlSTRAT|vO 045/201 8

otSPENSA 009/201E

ooNÍRATO No 035/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER.
POR MEIO DO PREFEITO MUNICIPAL SÊNHOR VALDIR PEREIRA DE

'ASTRO 
FILHO. ÍORNA.SE PÚBLICO O EXTRATO OO PRIMEIRO

Ç;ERMO AOTT|VO DO CONTRATO N'035/20í8, PARA O SEGUTNTE OB-

JETO: PRORROGAçÀO DA VIGÊNCIA OO CONÍRATO FIRMADO EN.

ÍRE AS PARTES, Coail PRORROGAçÁO DE MA|S 12 (DOZE) MESES

CONÍADO A PARTIR OO TERMINO DO INSTRUMENTO CONTRATU.

AL.

CoNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO

DOLEVERGER-MT, inscnta no CNPJ 03 507 555/0001-12

CoNTRATAOA: CARLOS RoGÉRlo ÍúOREIRA. pessoa íísica. inscrita

no cPF No 827 558.761-15.

DAÍA OE VIGENCIA: 01t08t2019 4,3110712020.

Santo Antônio de Leverger-MT. 30 de Julho de 2019.

Valdir PêÍêira do Castro FIlho

PÍefeito Municipal

PREFEIÍURA MUNICIPÂL OE SANÍO AXTÔNIO OO LESIE

LtctTAÇÀo
aTo DE HOMOLOGAÇÃO. PREGAO ELETRONICO 014/2019

\o de hoÍnologaçâo

\rÊregão ELETRÔNtCO N. 01,U2019

OBJETO: Aqulslção e lnstalação do oquipamento íro dlgltal para
Íadlologia e improasgÍa a 3sco para lmagsns módicas, dgstlnado a
alendêÍ o Contro Municlpal do Saúde dg S.Í[o Antônlo do Lostê.MT.
Nào lendo havido quãlquer recurso Não havêndo nâda que possa desa-
bonar este pÍ(rcêsso licilatório, realzado sob o imÉno da tei 8.666/93.
com as alteraçõe§ sub§€quentes e eslando o preço oíertado do acordo
com o meícâdo, homologo o presente, para que produza os juridaÇos e le-
gais eÍeilos

EmpÍêsa: LOTUS INDUSTRIA E COiIERCIO LTDA, CNpJ: 02.799.EE2,
000í -22 com o valor total do lots de Rg 1 78 714.00 (cento e sêtênta e oito
mrl, sotecenlos e Catoíze reais)

Empr6a: IBF - INOUSTRIA BRASILEIRA DE FtLÍrtES S/4, Ct{pJ: 33.
255.787/0001-91 com o vator lotat do tole de Rg 20.600,00 (vinle mit e
seiscentos reâis)

Santo Antônio do Leste - MT. 30 de jrrlho de 2019.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA

. Preíeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO F ÉLtx Do ARAGuara

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÁO FÉLIX OO ARAGUAIA ' UNIOAOE
OE CONTROLE INTERNO

LEt OROINÁRÁ MUNICIPAL No 692, DE 29/07/2019 - COMISSÀO
PARA DEFINIR O VALOR OA TERRA NUA (WN)

LEIORDINARIA N'892, DE 29 OE JULHO OE 20í9.

DISPOE SOBRE A NECESSIDAOE OE ÊORMAÇÀO OE COMISSÀO

PAR|rÁRIA DO POOER PÚBLICO iTUNICIPAL E ÓRGÀOS E I}ISÍITUI.

çÔES DE REPRESENTAçÂO OE PRODUTORES E TRABALHADORES

RURAIS PARA OISCUTIR E OEFINIR A PAUTA DE VTN _ VALOR DA

TERRA NUA - NO MUNIC|PIO OE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA. E OA

OUTRÂS PROVIDÊNCÁS.

A PREFEITA DO MUNICIPIQ OE SAO FÉLIX DO ARÂGUAIA, ESTADO

OE MATO GROSSo. Faço saber que a CámaÍa iruniclpel de Veroado-
Í99 aprovou c eu sllnciono a sagulnte Lgl:

Aí. 1o Fica o Poder Exocutavo obngâdo. sompro que houvêr a necessrca'

de da apuração da WN Valoí dâ Íeía Nuâ a ser iníormada à RFB

Recerta Fedeíal do Bíasrl. para eíerto de càlculo clo lÍR lírposlo Teín-

loriat Rural- a criar comissào paíitáíia enlre Pod€í Público Municipal téc'
nicos dâ EMPAER-MT Sindicalos Rurais conlâdorês Conselho MunrcÊ

pal de Dssenvolvimenlo Ruíal Suslenlável (CMDRS) Cooperalrvas Re'
pre§enlantes de Associaçóes Comunitánas. Coííetoíes de lmÓveis. lmobF

liárias, Liderançâs Locâis. e Píodutoíes Ruíais do Munrcipro de Sào Felx

do Araguaia.

Ad- 2: A Comissào será presrdlda poÍ pessoa rndrcada pelo Podeí Ere.u-
livo que lêrá a responsâbilidadê dê organrzâr ê documenlaí lodas âs lra-

taivas

Ad. 30 As reuniô€s serào tanlas quantas Íorem suficrenles paía alcanÇaÍ

seu desideralo. dentro do prâzo para envio pelo munrcipro â Recoila Fe-

deral do Brasil, cuja docisâo seíá íêduzrda a leímo. com assrnaluías dos

componentes píesentes na reuniâo íinal da Comissão

AÍt. 40 A convocação dos membros paÍâ a rounrào que âlude o arl I o seíá
íeita pelo presidenle com notifcâçâo p€ssoal do convocado

PaÍágraío único. Na tgntativa de convocaçáo poÍ duas vezes rnexrlosâ de

algum membío, o píesrdente comunrcará ao orgào ou rnsll!rçào na qLàl

Íepresenla paía que indique novo membro reduzindo a lermo em ata

Art. 5o [4esmo quê o lúunrcipro ople por ampresas ou pÍofrssronars orr

qualquer oiJtra forma de se apuíaí a VTN. o Íelâtório 6nal obngatonamente
deverá passar pela avaliaÉo e ciêncaa da comissão. que deverá ser con-
vocada para este Íim

An.60 Esta ler entra êm vqor nâ dâla de sua publlcaÇáo

Gabinete da Prefeita do Munrcipro

São Êálrx do Araguara-MT 29 dê tulho de 2019

Janallza Íâvêira Leitê

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA . UNIOAOE
OE CONTROLE INTERNO

LEI OROINARIA IúUNICIPAL NO 888, DE 01/07/20í9 . OIA MUNICIPAL
OA FIBROMIALGIA

LEI OROINARlA NO 888. OE í' OE JULHO OE 20í9.

INSTIÍUI. NO ÂMB|TO DO MUNrcIPlo DE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA.
O OIA MUNICIPAL OA FIBROMIALGIA, FILAS PREFERENCIAIS E VA.
GAS DE ESTACIONAMENTO PRÉFERENCIAL,

dranomun,capal.oíg/muamm . www amm org.br 623 Assmàdo Drglalnn


